
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Senhor Presidente

Ibiúna, 20 de julho de 2.020.
. Leia-se em SessIo.
• CópIas aos Eck
·Asoornl~"

1bhl1•••• ~;Q.;;#J,,/~~~.

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 019/2020.

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" O 18, desta
data, do Nobre Vereador Jair Marmelo Cardoso de Oliveira, que tem por objetivo dar
denominação a uma Rua localizada no Bairro Centro, como Rua Irineu Vaz Domingues,
prestando com isso uma justa homenagem a esse ilustre senhor muito conhecido e
estimado por todos que o conheciam.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § IOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna,

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

SECRETARIAADMINISTRAIlYA

Projeto de Lei n.o Z.1I/lJ.,.::;L..x.U_

Recebido ernl M 01 de~ÃO BENEDI o DE MELLO NETO
Prefeito Municipal

Prazo Vence e,.,•....-+-

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TU
IBIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

z ,1,Zl~\)
PROJETO DE LEI N°JU4l2020.
DE 20 DE JULHO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma Rua no Centro, e dá outras
providências. "

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

.•... ~ .. .

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA IRINEU VAZ
DOMINGUES", a Rua sem saída localizada no Bairro Centro, que tem seu início na Rua
Terezinha de Jesus Rodrigues Alves, com 115,00 (cento e quinze metros) de
comprimento por 8,00 (oito metros) de largura, conforme croqui anexo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 20 DE JULHO DE 2020.

JOÃO BENEDICT DE MELLO NETO
Prefeito do Municipal
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HRO TOPOGRAFIA E PROJETOS

Hélio Roberto de ouve.ra Filho
Téc em agflmensura

C~, ·SP<!60Iab~!>II'
Rua Benjam.n Constam 61. centro hbiúna (15) 997857507 e-mail: hrolopografia@holmall.com

RUA A SER DECRETADA: Nome IRINEU VAZ DOMINGUES
CERTIDÃO DE Ó9TI00 matriC\lla '''49000155 2016400020236 0010632'1

-E)(ie~são da rua

comprimento 115.00 metros
Largura 8.00 metros

Área total: 920.00 m2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL D.'\S PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO'DE ÓBITO
NOME:

IRlNEU VAZ. DOMINGUES
, MATRíCULA: I1.,--- .-

11490001 552016400020236001063211 _
SEXO COR ESTADO CML E IDADE ::- ---

IMaSCUli;,) ,!_8_r_an_c_a llea'.dO - 67 anos I #Ç'
NATURALIDADE DOCUMENTODe LceNTIF!CAÇAo ElEITOR I, / ,c'-
lL...p_ied_a_de_-_~_~P 1113,310,814-4. CPF: 749.733.478-68 11 Sim

~RE=:S~IO~~:.!:NC~IA~~...:.F:!.':IL::::I)\:...'-.::~O::!....------------------------- --, :!,'
Bairro: do So::,~ Cidade: Ibiúna - SP >' -

/ 'Mãe: ANG[~,)\ ~,~ARIARITA
Pai: Y:"; ....' , ',- "0MINGUES----------------------------_ ....•

• "'0.,

DATAc "f""" "~ r,,2!\L:::E.::CM:=:NT:.:.:.::O::....-_________________ DIA t.ÊS ANO[õeZC:,~.~~ erelro de dois mil e dE!.esseis - 10:20h I 1__ 1_6__ 11•.._02__ 11 2_0_16__
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I CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares EUas, 314 18150-400 -Iblúna - SP. - FonolFa.: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-maU: fale@ibiuna.sp.!eg br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 217/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia de' lho de 2020, e conforme despacho do
Sr. Presiden foi lido o expediente da Sessão Ordinária do
dia 12 de osto de 202 ,e disponibilizado no site da Câmara.
Certifico " o Projet de Lei nº. 217/2020 encontra-se à
disposiçã s comiss es para exararem parecer conforme
despac do r. Presid nte.
Ibiúna, 3 de gosto de 2020.

~~~D~ItIT1~briel Vieira
r essa Legislativo

-.

,



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-rnail: falelâ:!ibiuna.sp.leg.br

0.
I

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 217/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES
PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta
Casa de Leis no dia 22 de julho de 2020 o Projeto de Lei nº. 217/2020 que
"Dispõe sobre denominação de uma Rua no Centro, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta
original, quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade,
emite parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o
objetivo de denominar Rua localizada no Bairro Centro, com o nome do Sr.
Irineu Vaz Domingues, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre
senhor, de família conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e
localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios e
telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois
as despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades
Privadas, quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal,
pois visa denominar uma rua com o nome de cidadão de currículo justo, e com
a homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕ S, VEREADOR JOÃO MELLO, EM

25 DE AGOSTO DE 2020. !.

,



COMISSOES
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurfcio Barbosa TIVart5 Elias, 314 - 18150~OOO-lbi6na - SP .• - Fone/Fn: (I~) 3241-1266

www.ibiuna.sl.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

·~rB'ÃirlJllilbie·to de Lei n2• 217/2020 - fls. 02

JAIR MARME
ESIDENTE DA COMIS O

~ RANÇA PÚBt::

~~S05'DDE OLIVEIRA
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS,

E ATIVIDADES P V DAS

DEVANIR CAN O DE ANDRADE
MBRO

'..' .



CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 01 de
setembro de 2020 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e
Obras, Se ços úblicos, Segurança Pública e Atividades
Privadas o Projet de Lei nº. 217/2020.
Certific mais, o Pr jeto de Lei nº. 217/2020 foi inscrito para
discus ão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 08 de sete bro e 2020, conforme anunciado no final da
Orde do ia a S são Ordinária do dia 01 de setembro de
2020.
Ibiúna, O_-=-:"F-":::':':":

-,...•.'--

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barboaa lavaras Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP.• Fone/Fax: (15) 3241 ·1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mall: fale@ibiuna.sQ !eg br

EIRA
LEGISLATIVO

-..- .
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 179/2020
"Dispõe sobre denominação de uma Rua no Centro, e
dá outras providências.·

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA IRINEU VAZ.
DOMINGUES·, a Rua sem saída localizada no Bairro Centro, que tem seu início
na Rua Terezinha de Jesus Rodrigues Alves, com 115,00 (cento e quinze metros)
de comprimento por 8,00 (oito metros) de largura, conforme croqui anexo.

Art. r -Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, EM 09 DE SETEMBRO DE
2020.

PAULO C R DIAS DE MORAES
PRESIDENTE..

MJo,/1YlO <-e:
ABEL RODRIGU~o.E CAMARGO

2~.SECRETÁRIO

•



Ofício GPC nº. 158/2020 Ibiúna, 09 de setembro de 2020.

A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de SAoPaulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

GÓPIA

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 179/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 019/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 217/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Rua no Centro, e dá outras providências.", aprovado na
Sessão Ordinária realizada no dia 08 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,~r;:::;-

PAULO C R DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURisTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

•



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 217/2020 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 08 de setembro de 2020, sendo aprovado por quatorze
votos favoráv . e uma ausência da Vereadora Rozi Aparecida
Domingues oare Machado.
Certifico fi ent que devido a aprovação do Projeto de Lei
nº. 217/2 20 oi el borado o Autógrafo de Lei nº. 179/2020,
encamin do trav s do Ofício GPC nº. 158/2020, de 09 de
setembr de 2 20.

"_, Ibiúna, de s teml;k:1

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares EU•• , 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

WrNW.ibiuna sp.leg.br e-maU: fale@ibiyna sD Ieo br

AMA IEL VIEIRA
RoC~SSO LEGISLATIVOSECRETA

".

•
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